
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 17AO PROJETO DE LEI N° 138/2013.

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 138/2013.

Dá nova redação e aponta recursos.

Órgão executor:SMED
Programa: 04
Sub - Programa: 741
Ação: Ampliar vagas na Rede Municipal de Ensino através de construção de escolas

de Educação Infantil e Ensino Fundamental, suprindo as mesmas com mobiliário e
equipamentos para seu integral funcionamento.

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VA.LOR
2014 Construção de uma de uma Escola de R$ 500.000,00

Educação Infantil na Vila Kipling de
tempo integral durante os 12 meses do ano,
suprindo a mesma com mobiliário e
equipamentos para seu integral
funcionamento.
Bairro: Canudos

APONTA RECURSO:
Programa: 04
Sub Programa:741
Executor: SMED

Justificat~va
Ensino obrigatório e gratuito é direito público. A falta de disponibilidade de vagas no ensino
público no município implicará na responsabilização das autoridades competentes. Conforme
assegura a Constituição da República Federativa do Brasil, por isso é imprescindível a
construção de uma EMEI de tempo integral, em locais onde encontram-se famílias em situação
de vulnerabilidade social, priorizando neste momento a Vila Kipling no bairro Canudos.
Indico como prioridade.
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Obs.: Redação conforme o original do autor.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N' U80/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


